
 

 

 

 
 

 

NOTA TÉCNICA 

 

Sobre o Processo Seletivo da Secretaria de Estado da Educação (Seed), para a contratação 

de professores temporários, o Centro de Gestão da Tecnologia da Informação (Prodap), responsável 

pelo sistema eletrônico de inscrição, classificação e seleção dos candidatos, vem a público 

esclarecer que: 

1. Durante a fase de recursos do PS, previsto no Edital Nº 0001/2016 a comissão avaliadora 

identificou que muitos candidatos questionaram as notas informadas na lista preliminar, 

divulgada no último dia 17 de fevereiro. Entre as alegações, havia um expressivo número 

de candidatos que afirmavam ter marcado no sistema possuir determinadas certificações e a 

nota não teria sido pontuada; 

2. Após essa observação, o Prodap foi acionado para averiguar se o sistema teria computado 

todos os dados preenchidos pelos candidatos; 

3. Após a minuciosa análise, foi identificado um erro apenas no cargo de educação básica e 

especificamente no campo onde os candidatos marcaram a opção em que declararam ter a 

experiência de 5 (cinco) anos, item equivalente a 15 (quinze) pontos. Tal item não foi 

contabilizado pelo sistema; 

4. Diante da confirmação, o Prodap fez novamente a contagem da pontuação para que, no 

lançamento da lista final, todos os pontos e classificação fossem garantidos de forma íntegra, 

conforme os critérios estabelecidos no edital e declarados pelo candidato no momento da 

inscrição. Tal correção foi possível devido o processo estar ainda em fase recursal; 

5. Sendo assim, o Prodap esclarece que na lista final do resultado do PS, no caso dos candidatos 

que marcaram o item acima citado, pode haver alteração de nota para maior; 

6. Por fim, o Prodap e a comissão do processo seletivo ressaltam que todas as informações 

prestadas no ato da inscrição são de responsabilidade do candidato e aqueles que forem 

classificados deverão, no ato da convocação, apresentar toda a documentação comprobatória 

impressa, de acordo com o estabelecido no edital para garantir sua contratação. Caso não 

comprove as informações prestadas, o candidato será eliminado do certame. 

 

 


